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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 935/2000
de 3 de Outubro

Pela Portaria n.o 219/94, de 13 de Abril, foi conces-
sionada a Humberto de Sousa Semedo Pereira uma zona
de caça turística situada na freguesia de São Vicente
e Ventosa, município de Elvas, com uma área de
212,7750 ha, válida até 12 de Abril de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 83.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades dos Apóstolos e dos Pequeninos (processo
n.o 1525-DGF), constituída pelos prédios rústicos deno-
minados «Herdade dos Apóstolos» e «Herdade dos
Pequeninos», sitos na freguesia de São Vicente e Ven-
tosa, município de Elvas, com uma área de 212,7750 ha.

2.o Pela Direcção-Geral do Turismo mereceu a pre-
sente renovação parecer favorável condicionado à apre-
sentação de prova de que os equipamentos de queima
a gás estão em perfeitas condições de funcionamento,
bem como da potabilidade da água utilizada.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 219/94,
de 13 de Abril.

4.o É revogada a Portaria n.o 248/2000, de 9 de Maio.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir de

13 de Abril de 2000.

Em 28 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 936/2000
de 3 de Outubro

Pela Portaria n.o 616/90, de 2 de Agosto, foi con-
cessionada à Sociedade Turística e Cinegética do Casal
dos Apupos, L.da, uma zona de caça turística situada
na freguesia de Samora Correia, município de Bena-
vente, com uma área de 721,8620 ha, válida até 31 de
Maio de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o e nos n.os 1 e 2 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da

Herdade de Pancas, lotes n.os 4 e 5 (processo
n.o 299-DGF), abrangendo os lotes n.os 4 e 5 do prédio
rústico denominado «Herdade de Pancas», sitos na fre-
guesia de Samora Correia, município de Benavente, com
a área de 721,8620 ha.

2.o Pela Direcção-Geral do Turismo, mereceu a pre-
sente concessão parecer favorável condicionado à apro-
vação do projecto de arquitectura do pavilhão de caça,
à conclusão da obra no prazo de 12 meses contado da
data de notificação da aprovação do projecto e ainda
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado, bem como à legalização do alojamento pro-
posto, caso seja afecto à exploração turística.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 616/90,
de 2 de Agosto.

4.o É revogada a Portaria n.o 340/2000, de 12 de Junho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2000.

Em 28 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 937/2000

de 3 de Outubro

Pela Portaria n.o 716/95, de 4 de Julho, foi conces-
sionada à TECNOCAÇA — Gestão e Recursos Cine-
géticos, L.da, a zona de caça turística do Seixal e outras,
processo n.o 1746-DGF, situada no município de Aljus-
trel, com uma área de 1458,9137 ha, válida até 4 de
Julho de 2005.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com uma
área de 237,3875 ha sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 716/95, de 4 de Julho, vários prédios rústicos
com uma área de 237,3875 ha, sitos na freguesia da Mes-
sejana, município de Aljustrel, ficando a mesma com
a área total de 1696,3012 ha.

2.o A presente anexação mereceu por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo parecer favorável condicionado
à conclusão da obra no prazo de três meses contado
a partir da data de publicação da presente portaria e
à verificação da obra com o projecto aprovado.

Em 29 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.


